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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Ao

EXCELENTÍSSIMO VEREADOR

Senhor Presidente, SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja submetido ao Douto Plenário desta Casa, o seguinte PROJETO DE LEI MUNICIPAL:

INSTITUI O “PROGRAMA FARMÁCIA 24 HORAS”, NAS UNIDADES DE EMERGÊNCIA MÉDICA, NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art.1º - Fica instituído, no Município de Nova Friburgo, o “Programa Farmácia 24 horas”, nas unidades de emergência médica. 

Parágrafo 1° – O programa de que trata o “caput” deste artigo, prevê o atendimento ininterruptamente de farmácias municipais, garantindo o fornecimento nos finais de semana, e em horários, em que as Unidades Básicas de Saúde encontram-se fechadas. 

Parágrafo 2° - Nos casos de uso contínuo de medicamento, por qualquer munícipe, os mesmos serão entregues em suas residências. 

Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da sua publicação. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta das verbas próprias do orçamento, suplementadas se necessário, podendo inclusive o Poder Executivo realizar convênios.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Jean Bazet, 07 de julho de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA

O presente PROJETO DE LEI que INSTITUI O “PROGRAMA FARMÁCIA 24 HORAS”, NAS UNIDADES DE EMERGÊNCIA MÉDICA, NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, tem por objetivo atender a demanda de medicamentos necessários, principalmente, após atendimento de urgência. 

Assim, se já se faz fato comum e corriqueiro, quando munícipes, após serem atendidos nas unidades de saúde, imediatamente podem realizar o aviamento de receitas no local. É de se ressaltar que maior necessidade se faz, quando após urgência, porque há casos que se agravam sem medicação urgente e continuada. 

Portanto, nestes casos, munícipes que são atendidos no Pronto Socorro não tem como aviar suas receitas, sem ser em farmácias de rede particular, onerando suas despesas, muitas vezes, com remédios facilmente distribuídos pela municipalidade. 

Face ao exposto, sirvo-me do presente para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 07 de julho de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR - PTB

